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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 43/2019, 

DE 07/MAIO/19. 
  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de 
julho de 2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 
 

Resolve: 
 
DEFERIR a concessão de licença prêmio dos servidores 

abaixo relacionados: 
 

Processo 
nº 

 Nome 

Ma

trí
cul
a 

Período 

De

cê
ni
o 

0031100
1180000

53.2019
-91 

 

WASHINGTON 
LUIZ G. 

WANDERLEY 
 

15
11
-3 
 

30
/0

1/
20

07 

A 

30
/0

1/
20

17 

4º 

0031100
152.000
151/201

9-10 
 

JACKSON 
FRANCISCO DE 

TORRES 
 

42
09
-9 
 

19
/0
1/

20
09 

A 

16
/0
1/

20
19 

1° 

0031100
132.000
061/201

9-59 
 

DANILO 
FRANCISCO DA 

SILVA 
 

40
27
-4 
 

17
/0
9/

20
08 

A 

03
/1
0/

20
18 

1° 

0031100
029.000
360/201

9-71 

 

JADIEL JOSE 
DO 

NASCIMENTO 
JUNIOR 

 

41
01
-7 
 

01
/1
0/
20

08 

A 

29
/0
9/
20

18 

1° 

0031100
152.000
159/201

9-78 
 

GILSON 

FERNANDES DE 
ARAUJO 

 

41

74
-2 
 

19
/0
1/
20
09 

A 

16
/0
1/
20
19 

1° 

0031100
152.000
157/201

9-89 
 

EDVONALDO 

TEIXEIRA 
AMORIM 

 

41

88
-2 
 

19
/0
1/
20
09 

A 

16
/0
1/
20
19 

1° 

0031100
164.000
087/201

9-20 
 

WELLINGTON 

JOSE TENÓRIO 

43
32

-0 
 

26
/0
2/
20
09 

A 

27
/0
2/
20
19 

1° 

0031100
118.000

112/201
9-21 

 

NILTON JOSÉ 
CARDOSO 
RIBEIRO 

 

39

38
-1 

03
/0

3/
20
08 

A 

28
/0

2/
20
18 

1° 

0031100
128.000

024/201

9-18 
 

CARLA LUISE 

DE ANDRADE 

DOS ANJOS 

36
09

-9 
 

29
/1

2/

20
05 

A 

09
/0

1/

20
16 

1° 

0031100
148.000
208/201

9-31 

 

JOSEMI 
NEMEZIO DA 

SILVA 
 

41
83
-1 
 

19
/0
1/
20

09 

A 

17
/0
1/
20

19 

1° 

 
 

 
 

Recife, 21 de maio de 2019 
 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

047/2019, DE 13 / MAIO /19. 
  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH: 

 
Art.1º - Designar ANDRÉ GUIMARAES, matrícula 
3114-3, para responder pela FGS da Unidade de 
Patrimônio, no período de 03/06/2019 a 01/08/2019, 
por motivo de licença prêmio do titular EVERALDO DE 
SIQUEIRA MAGALHÃES, mat. 1898-8, atribuindo-lhe 
a gratificação de função FGS-1. 

 
 
 

Recife, 21 de maio de 2019 
 

 
 

 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 
 


